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Declaração CIB-PB Ad Referendum Nº 13/2025                João Pessoa, 10 de dezembro de 2025.  

Declaração "Ad Referendum" 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa;  

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os direitos e deveres 

dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as políticas nacionais 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as redes do Sistema 

Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os sistemas e os 

subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações e os serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Metodologia da Programação da Atenção Especializada publicada pelo Departamento de 

Regulação Assistencial e Controle/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde/Ministério da Saúde; 
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A Resolução CIB nº 128, de 03 de dezembro de 2018, que aprova o Planejamento Regional 

Integrado – PRI das 16 Regiões de Saúde – Etapa I da PGASS referente à programação da 

assistência de média e alta complexidade; 

A Resolução CIB nº 129, de 03 de dezembro de 2018, que aprova a metodologia utilizada para a 

ETAPA II (modelagem da RAS) e para a Fase 1 (configuração dos itens de Programação) da Etapa 

III da PGASS referente à programação da assistência de média e alta complexidade; 

A Portaria GM/MS n. 3.257, de 12 de dezembro de 2019, publicada em Diário Oficial da União de 

13/12/2019 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS n. 5, de 28 de setembro de 2017, para 

dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (Teto MAC); 

A Resolução CIB nº 25 de 13 de abril de 2021, que aprova a configuração das áreas estratégicas e 

seus parâmetros em âmbito estadual para atualização da programação da assistência de média e alta 

complexidade; 

A Resolução CIB nº 785, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Itens de Programação por 

Abertura Programática para o processo de atualização da Programação da Atenção Especializada em 

Saúde na Paraíba; 

A Resolução CIB nº 786, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Itens de Programação, que serão 

pactuados por abrangência, para o processo de atualização da Programação da Atenção Especializada 

em Saúde na Paraíba; 

A Resolução CIB nº 787, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Critérios a serem utilizados para a 

parametrização da Atenção Ambulatorial e Hospitalar no processo de atualização da Programação da 

Atenção Especializada em Saúde - PAES na Paraíba; 

A Resolução CIB nº 215, de 26 de novembro de 2024, que aprova os critérios para aplicação do 

percentual de alcance para a nova Programação da Atenção Especializada em Saúde do estado da 

Paraíba, de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

A Resolução CIB nº 227/2025, de 12 de dezembro de 2024, que aprova a Programação da Atenção 

Especializada em Saúde do estado da Paraíba, de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar, e dá outras providências. 

O alinhamento entre a Secretaria de Estado da Saúde e o Conselho de Secretarias Municipais de Saúde da 

Paraíba – COSEMS/PB, para aprovar o remanejamento das oficinas para as três macrorregiões da 
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Programação da Atenção Especializada em Saúde do estado da Paraíba, de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial; e, 

O prazo e a celeridade que a demanda requer. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar, ad referendum, o remanejamento da Programação da Atenção Especializada em 

Saúde – PAES do estado da Paraíba, de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, ficando 

aprovados os montantes anuais dos recursos de origem federal, alocados no Fundo Estadual de Saúde 

e nos Fundos Municipais de Saúde do estado, destinados ao cofinanciamento das ações e serviços de 

saúde, do Grupo da Atenção Especializada (recursos MAC), do Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, conforme Anexo I, desta Declaração. 

Parágrafo único. O remanejamento foi resultado de Oficinas realizadas com as três macrorregiões, 

realizadas em Campina Grande no período de 15 a 21 de outubro de 2025. 

Art. 2º As novas pactuações estão demonstradas com os municípios e os seus respectivos tetos após 

as oficinas de cada macrorregião, referente aos itens que foram objeto de reprogramação, conforme 

quadro em anexo. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo ser publicada no 

Diário Oficial do Estado. 

 

 

  ARIMATHEUS SILVA REIS                  SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

  Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                           Presidente do COSEMS/PB 

        Presidente da CIB/PB                                              Vice-Presidente do CIB 
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ANEXO – TETO MAC CONFORME REPROGRAMAÇÃO NAS OFICINAS 

DE 15 A 21 DE OUTUBRO DE 2025 

CÓDIGO 

IBE 

MUNICÍPIO 

EXECUTOR 

VALOR TOTAL 

DO EXECUTOR - 

JANEIRO 

250010 Água Branca 181.292,97 

250020 Aguiar 11.800,00 

250030 Alagoa Grande 499.794,97 

250040 Alagoa Nova 34.834,00 

250050 Alagoinha 90.940,74 

250053 Alcantil 0,00 

250057 Algodão de Jandaíra 10.637,41 

250060 Alhandra 463.187,12 

250073 Amparo 29.836,40 

250077 Aparecida 96.718,26 

250080 Araçagi 113.010,85 

250090 Arara 68.599,58 

250100 Araruna 321.456,76 

250110 Areia 243.603,06 

250115 Areia de Baraúnas 0,00 

250120 Areial 43.855,00 

250130 Aroeiras 94.020,08 

250135 Assunção 0,00 

250140 Baía da Traição 54.831,35 

250150 Bananeiras 355.610,54 

250153 Baraúna 75.093,54 

250160 Barra de Santa Rosa 117.310,64 

250157 Barra de Santana 25.426,20 

250170 Barra de São Miguel 8.547,52 

250180 Bayeux 1.314.376,00 

250190 Belém 176.429,66 

250200 Belém do Brejo do Cruz 66.704,43 

250205 Bernardino Batista 39.638,11 

250210 Boa Ventura 41.698,40 

250215 Boa Vista 18.935,00 

250220 Bom Jesus 24.293,93 

250230 Bom Sucesso 91.239,78 

250240 Bonito de Santa Fé 117.823,15 

250250 Boqueirão 231.373,44 

250270 Borborema 0,00 

250280 Brejo do Cruz 229.025,99 

250290 Brejo dos Santos 119.596,76 

250300 Caaporã 367.037,53 
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250310 Cabaceiras 69.562,50 

250320 Cabedelo 1.018.885,16 

250330 Cachoeira dos Índios 109.356,72 

250340 Cacimba de Areia 0,00 

250350 Cacimba de Dentro 158.034,41 

250355 Cacimbas 17.516,90 

250360 Caiçara 61.005,04 

250370 Cajazeiras 1.431.829,55 

250375 Cajazeirinhas 31.994,30 

250380 Caldas Brandão 44.059,00 

250390 Camalaú 52.810,85 

250400 Campina Grande 16.998.030,15 

250403 Capim 47.193,97 

250407 Caraúbas 47.417,20 

250410 Carrapateira 35.328,86 

250415 Casserengue 70.861,02 

250420 Catingueira 0,00 

250430 Catolé do Rocha 537.086,03 

250435 Caturité 41.800,92 

250440 Conceição 348.773,55 

250450 Condado 30.703,40 

250460 Conde 480.538,99 

250470 Congo 46.734,71 

250480 Coremas 161.538,80 

250485 Coxixola 25.831,42 

250490 Cruz do Espírito Santo 142.427,20 

250500 Cubati 13.928,99 

250510 Cuité 280.377,62 

250523 Cuité de Mamanguape 1.733,33 

250520 Cuitegi 0,00 

250527 Curral de Cima 16.083,10 

250530 Curral Velho 26.048,15 

250535 Damião 50.135,63 

250540 Desterro 61.017,25 

250560 Diamante 91.988,34 

250570 Dona Inês 79.879,03 

250580 Duas Estradas 31.080,29 

250590 Emas 3.856,97 

250600 Esperança 664.179,90 

250610 Fagundes 0,00 

250620 Frei Martinho 26.189,30 

250625 Gado Bravo 18.973,18 

250630 Guarabira 1.195.158,71 

250640 Gurinhém 267.336,34 

250650 Gurjão 30.894,15 

250660 Ibiara 61.851,87 
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250260 Igaracy 12.483,80 

250670 Imaculada 110.639,27 

250680 Ingá 510.001,89 

250690 Itabaiana 550.689,83 

250700 Itaporanga 195.696,50 

250710 Itapororoca 133.740,88 

250720 Itatuba 0,00 

250730 Jacaraú 185.216,69 

250740 Jericó 81.202,30 

250750 João Pessoa 25.898.846,75 

251365 Joca Claudino 23.666,82 

250760 Juarez Távora 0,00 

250770 Juazeirinho 160.802,84 

250780 Junco do Seridó 81.177,84 

250790 Juripiranga 154.417,53 

250800 Juru 101.736,48 

250810 Lagoa 44.659,00 

250820 Lagoa de Dentro 49.467,50 

250830 Lagoa Seca 328.080,17 

250840 Lastro 29.050,47 

250850 Livramento 17.478,00 

250855 Logradouro 32.414,80 

250860 Lucena 23.617,24 

250870 Mãe d'Água 18.633,71 

250880 Malta 0,00 

250890 Mamanguape 1.060.012,22 

250900 Manaíra 167.481,31 

250905 Marcação 64.326,45 

250910 Mari 0,00 

250915 Marizópolis 31.123,86 

250920 Massaranduba 210.455,72 

250930 Mataraca 167.574,12 

250933 Matinhas 31.249,99 

250937 Mato Grosso 3.771,90 

250939 Maturéia 23.223,00 

250940 Mogeiro 249.853,33 

250950 Montadas 0,00 

250960 Monte Horebe 37.602,23 

250970 Monteiro 952.551,81 

250980 Mulungu 99.120,98 

250990 Natuba 0,00 

251000 Nazarezinho 49.158,58 

251010 Nova Floresta 97.576,90 

251020 Nova Olinda 0,00 

251030 Nova Palmeira 69.405,62 

251040 Olho d'Água 42.719,73 
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251050 Olivedos 12.158,00 

251060 Ouro Velho 31.306,77 

251065 Parari 2.035,60 

251070 Passagem 0,00 

251080 Patos 4.167.979,47 

251090 Paulista 73.843,39 

251100 Pedra Branca 33.426,92 

251110 Pedra Lavrada 129.819,96 

251120 Pedras de Fogo 86.180,00 

251272 Pedro Régis 40.312,20 

251130 Piancó 1.621.396,43 

251140 Picuí 370.350,52 

251150 Pilar 163.566,92 

251160 Pilões 0,00 

251170 Pilõezinhos 17.593,49 

251180 Pirpirituba 138.542,33 

251190 Pitimbu 261.572,53 

251200 Pocinhos 143.878,81 

251203 Poço Dantas 20.223,80 

251207 Poço de José de Moura 31.565,86 

251210 Pombal 996.735,87 

251220 Prata 54.317,60 

251230 Princesa Isabel 594.108,45 

251240 Puxinanã 209.997,04 

251250 Queimadas 565.996,49 

251260 Quixaba 3.320,00 

251270 Remígio 269.367,70 

251274 Riachão 18.861,43 

251275 Riachão do Bacamarte 20.680,20 

251276 Riachão do Poço 7.746,30 

251278 Riacho de Santo Antônio 8.016,30 

251280 Riacho dos Cavalos 122.770,24 

251290 Rio Tinto 269.494,24 

251300 Salgadinho 0,00 

251310 Salgado de São Félix 0,00 

251315 Santa Cecília 51.412,91 

251320 Santa Cruz 64.445,49 

251330 Santa Helena 61.328,07 

251335 Santa Inês 22.141,53 

251340 Santa Luzia 211.263,96 

251370 Santa Rita 2.584.410,23 

251380 Santa Terezinha 0,00 

251350 Santana de Mangueira 30.053,49 

251360 Santana dos Garrotes 0,00 

251385 Santo André 12.345,00 

251392 São Bentinho 58.949,87 
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251390 São Bento 562.288,97 

251396 São Domingos 24.712,82 

251394 São Domingos do Cariri 15.010,28 

251398 São Francisco 54.734,15 

251400 São João do Cariri 50.103,43 

250070 São João do Rio do Peixe 284.984,10 

251410 São João do Tigre 39.972,60 

251420 São José da Lagoa Tapada 119.129,80 

251430 São José de Caiana 60.849,42 

251440 São José de Espinharas 0,00 

251450 São José de Piranhas 252.755,12 

251455 São José de Princesa 50.996,16 

251460 São José do Bonfim 0,00 

251465 São José do Brejo do Cruz 0,00 

251470 São José do Sabugi 25.647,30 

251480 São José dos Cordeiros 0,00 

251445 São José dos Ramos 0,00 

251490 São Mamede 42.661,24 

251500 São Miguel de Taipu 54.546,50 

251510 

São Sebastião de Lagoa de 

Roça 120.391,54 

251520 

São Sebastião do 

Umbuzeiro 34.051,83 

251540 São Vicente do Seridó 50.704,32 

251530 Sapé 795.184,59 

251550 Serra Branca 256.862,02 

251560 Serra da Raiz 12.109,59 

251570 Serra Grande 34.938,60 

251580 Serra Redonda 5.705,99 

251590 Serraria 34.365,00 

251593 Sertãozinho 5.930,00 

251597 Sobrado 79.933,40 

251600 Solânea 229.932,38 

251610 Soledade 183.461,62 

251615 Sossêgo 27.887,81 

251620 Sousa 2.753.937,01 

251630 Sumé 298.448,08 

251640 Tacima 0,00 

251650 Taperoá 110.249,76 

251660 Tavares 180.337,29 

251670 Teixeira 72.387,13 

251675 Tenório 17.390,34 

251680 Triunfo 168.665,95 

251690 Uiraúna 331.314,65 

251700 Umbuzeiro 115.918,60 

251710 Várzea 33.904,33 
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251720 Vieirópolis 18.481,30 

250550 Vista Serrana 25.905,05 

251740 Zabelê 0,00 

250750 SES 19.819.131,58 

Total 103.848.977,09 

 

 

 

 

 

 

 

 

       ARIMATHEUS SILVA REIS                  SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

        Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                           Presidente do COSEMS/PB 

               Presidente da CIB/PB                                              Vice-Presidente do CIB 
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